
R E S O L U Ç A O  N ’ 321 - DE 12 DE S E T E M B R O  DE 1975

EriENTA:- H o m o l o g a  c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  en tre  a U n ^  

v e r s l d a d e  F e de ra l do Par á e o Ins ti tut o 

P a r a e n s e  de A n e s t e s i o l o g i a  e G a s o t e r a p i a .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e 

em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em se ^  

são r e a l i z a d a  no dia 12 de s a t e m b r o  de 1975, p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1’ - Fica h o m o l o g a d o  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  entre a U n ^

v e r s l d a d e  F e d e r a l  do Pará e o I n s t i t u t o  P a r ae ns e  

de A n e s t e s i o l o g i a  e G a s o t e r a p i a ,  v i s a n d o  a p r e s t £  

ção de s e r v i ç o s  e s p e c i a l i z a d o s  de a n e s t e s i o l o g i a  p£ 

lo pr azo  de 1 Cum) ano a c o n t a r  de 1’ de ja ne ir o 

a 31 de d e z e m b r o  de 1975, de ac or do  co m as e s p e c ^

f i c a ç õ e s  c o n s t a n t e s  do Proc. n ’ 008 09 8/ 7 5.

Art. 2^ - IRevogam-se as d i s p o s i ç õ e s  em co n t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Fe d e r a l  do Pará, em 12 

de s e t e m b r o  de 1975.

S E R V I Ç O  P a B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PA R A

C O N S E L H O  U N I V E R S I T Á R I O

' ' A

Prof. Dr. CL d V I S  C U N HA  DA GAMA M A L C H E R

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

Itd .


